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o de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERE

Ofício n' 039 8 12022-GP IP}llC Cáceres - MT,

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

rm ,,2l I C3 Jzo-&-L-
A Sua Excelência o Senhor
VEI{. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidcntc da Câmara Municipal de Cáceres
I{ua Coroncl José Dulcc, csq. I{ua Gal Osorio
Cáceres - M'l'- CEP 78210-056

I{ef. Protocolo n' 19.535/2021 dq 0711012021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do OÍício n' ll9ll2}21-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 80212021, de autoria do ilustre

vereador, Luiz Laudo Paz Landim - PV, que indic a ao Executivo Municipal a

realizaçáo de campanha de divulgaçáo de farmércias que fazem entrega de medicamentos

gratuitos.

Em resposta, após detida análise sobre o conteúdo da propositura, com base

no PARECER 05612022- PGM, da Procuradoria Geral do Município (cópia anexa),

vimos informar a Vossa Excelência que o Município entende que, se encampasse a

indicada campanha, estaria praticando um ato eivado de ilegalidade. Senão, vejamos:

A douta Procuradoria Geral do Município opina pela impossibilidade

jurídica do município de Cáceres promover a divulgação das farmácias que

disponibilizam remédios gratuitos, no âmbito do Programa Farmácia Popular na

modalidade "Aqui tem Farmácia Popular",haja vista que não existe amparo legal para a

rcalizaçáo de campanhas de divulgação.

Ademais, o manual de diretrizes para aplicação das peças publicitárias da

Farmácia Popular disciplina que é terminantemente proibido o uso de peças e/ou

campanhas publicitárias, referentes ao Aqui Tem Farmdcia Popalar, que visem

exclusivamente à promoção do estabelecimento credenciado.
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Por outro lado, conforme parecer legal, o município implantará ações de

informações à populaçáo, no âmbito das unidades de saúde, indicando aos munícipes

interessados quais farmácias localizadas no município de Cáceres aderiram ao Programa

Farmácia Popular, bem como a lista de medicamentos disponíveis.

Atenciosamente.

ANTÔNIA TO DIAS

Av. Ilrasil, n" I l9 - Centro Opcracional dc Chceres COC CIIP 78.210-906 Cáccrcs -'Ml' - Ilrasil -
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MUNICÍPIO DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Cácercs - MT 16 de rnar'ço de2022.

PAI{ECIIR 05612022. PGM

DA: Procuradoria Geral clo Município.

PARA: Secretaria Municipal da Saúde

REI.-EI{EN l'Il: Pcdido de parecer referente ao ato de publicidadc de farmácias quc fazem
entregas de medicamcntos gratuitos -- Protocolo 19.53512021 lDoc

I- RIXLATÓITIO

Trata-sc de REQUI1RIMENTO fonnulado pcla Sccretaria Municipal de

Saúde, levando crn considcração a Indicação 80212021fcita pclo Vcrcador Luiz Landim

- PV, por meio do Ofício n" ll91l202I-SL/CMC, o qual clispõc sobrc a campanha dc

divulgação de farrnácias particnlarcs quc cstão cadastradas rro programa do govcrno

fedcral - Farmácia Popular do Brasil - c rcalizam entrcgas gratuitas, com intuito dc

informar a população sobrc a disponibilidadc das entrcgas. Ainda mais, clevcria scr

divulgado pelos meios de comuuicação o nolre c cndcrcço dcssas unidadcs, tambóm a

lista de mcdicamentos disponívcis.

Destaca-sc quc fora ernitido parecer tócnico do farmacôutico, Sr. Josó

Augusto da Silva Garcia, quc concluiu quc o mórito dc publicidade das Drogarias

crcdcnciadas ó do próprio cstabelecinlcnto, por mcio dc matcriais publicitários já

padronizados pclo Ministério da Saúdc. Por outro lado, o Ministóno da Saúde tambóm

têrn o devcr dc dar publicidade das fannácias cadastradas, na qual o Íàz cm scu portal

eletrônico on atravós do disk saúrde 136.

Por fim, foi juntado aos clocumcntos a rclação clas drogarias cadastradas

no programa c tr cópia da Portaria n" 111 dc 28 dc janciro clc 2016 pcrtincnte ao caso.

E o breve rclatório.
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II - DA aNÁr,rsr runÍ»rca Do pEDIDo

O prcscntc caso tcm por ccrnc o questionamcnto sobrc a possibilidade do

nrunicípio dc Cáccrcs rcalizar a divulgação cle campanha dc larmácias quc fazem a

cntrega dc mcclicamcntos gratuitos, no âmbito do Programa Farmácia Popr"rlar do Brasil

(PF-PB).

Inicialurcutc clrmpre iuformar quc o Programa Farmácia Popular do Brasil

(PFPB) ó rcgido na atualidaclc pcla POI{I'^RIA DE CONSOLIDAÇÃO No 5, DE 28 DE

SETEMIIRO DII2017, quc dispõc sobrc a consolidação clas norrnas sobrc as açõcs c os

scrviços de saúdc do Sistema Único de Saúde.

ArL 572. O Anexo LXXWI dispõe sobre o Programa liarmacia

Popular do llrasil (PttPB)

()

ÁNIiXO LXXVII

DO PROGIIAM,II I]AITMÁCIA POPULÁII DO BRASII, (PFPI])

(Origem: PI(T' MS/GM I I I /20 I 6)

Art. l" l'iccr in.stituído o Programa liarmácia Popular do Brasíl

(PFP[)) (Origent; PRT MS/GM 111/201(t, Art. l')

Art. 2" O PFPB visa à disponibilização complementar de

medicamentos do Componente Básico da Assistência

F'armctcêutica (CBAF) à população, eJralda,t geriátricas, sendo

e,stas exclusivamente ao iclo.ço e ci pe.ssoa com de/iciência, pelo

MinisÍério da Saúde, através dos seguintes rueios: (Redação dada

pela PR'l'GM/MS n" 2.898 de 03.11.2021)
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I - a "Rede Propria", constituída por l;'armacias Populares, en'L

parceria cotl't os listados, Distriío liederal e Município,s; e

(Origem: PRT MS/GM 111/201(t, Art, 2', I)

II - o "Aqui Tem l-firnuícifi PoDula.r", constituíclo por meio cle

convênios com u rede privaclfi de farmácias e clrogarias.

(Orieem: PRT MS/GM 111/2016. Árt. 2",IIl

Parágrafb (Jnico. O PIrPB - Aclui \'em liannírcia PoptLlar tem por

ob.jetivo disponibili.zar à populaçtío, por meio da rede prit ada de

.farmacias e drogarias, os medicantentos do CBll,- ltr"eyiamente

de/inidos pelo Ministério da Saúde e .fraldas geriátricas, rtos

termos do Ánexo I do Ánexo LXXVIL (lledação dada pela PllT

GM/MS n' 2.898 de 03.1 1.2021)

Il dc acorclo com o art. 5o, do ANITXO LXXVII, da I']OI{TARIA DE

CONSOLIDAÇÃO N" 5, l)E 28 DII SElllMIll{O Dll 2017, no programa "Aqui tenl

F-armácia Popular", a operacionalização do PIrPB ocorrerá dirctamcnte cntre o Ministório

da Saúdc c a rcdc privada dc fannácias e drogarias, mediante relação convenial regida

pela Lein" 8.666, dc 21 dc junlio de 1993. (Origcrn: PI{T MS/GM lll12016, Art. 5").

Dcnota-se que a Indicação n. 80212021, de autoria do Ilustrc Vcrcador Luiz

Landim - PV, tcm por basc o modo "Aqui Tcm Farmácia Popular", da POR'|ARIA DE

coNSoLIDAÇÃO N' 5, DE 28 DE SETEMITRODE20IT.

Ncssc passo, irnperioso dispor que o Programa Farmácia Popular na

modalidade "Aqui tçrn Farmácia Popular", tem rclação dilcta com o Ministório da

Iiducação, devcndo a implantação c dcmais dcmandas corrclatas scrcrr atribuídas ao

Govcrno Fcdcral.
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Ao município foi oportunizado a celebração cle convênios quando a

modalidacle for a "Rede Própria", a qual a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) será a

cxccutora clas açõcs incrcntcs à aquisição, cstocagcm, c dispcnsação dos mcdicamcntos.

Ncssc scntido, foi o cstabclccido no 4' do ANHXO LXXVII, da

PORTAITIA DE CONSOLIDAÇÃO No 5, DIi 28 DE Str]'UMBRO DE 201'/: "Na "Recle

Prtípria", a l'undação Oswaltlo Cruz (I'IOCRUZ) serti a executora clas ações inerentes

à uquisição, estocagent, e tlispensação dos medicumentos, podendo para tanto Jírmar
convênios cot l ú [Jtriiio, Estados, Distrito liederal, Municípios e ínstituíções, sob a

supervisão diretu e imediuta do Ministério da Saútle. (Origem: PRT MS/GM 111/2016,

Árt. 4")."

Ademais, o manual dc dirctrizes para aplicação das peças publicitárias da

Irarmácia Popular disciplina quc ó tcrminantcmcnte proibido o uso dc pcças e/ou

campanhas publicitárias rcfcrcntcs ao Aqui 'fcm liarmácia Popnlar que viscm

exclusivarncntc à promoção do cstabclccimcnto crcdcnciado. I

Ncssc passo, a indicação outrora mencionada para o rnunicípio clc Cácercs

rcalizar divulgação de carnpanha de farn"rácias que olbrcccm rcrnódios gratuitos no modo

"Aqui Tcm F'armácia Popular", não encontra, a princípio, amparo legal.

Lado outro, o município podcrá implcrncntar ação dc inlbrrnação a

população no âurbito clas unidades de saúdc, indicando aos rnunícipcs interessados quais

farmácias localizadas no uruuicípio de Cáccrcs aderirarn ao Programa Farmácia Popular,

bcm como a lista de mcdicamentos disponíveis.

t https://www.gov. br/sa ud e/pt-br/com posicao/sctie/fa rm acia-
popular%oZOold/publicidade/a rquivo s/ 2019 I manual-de-publicidade. pdf
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III- CONCLUSÃO

Antc o cxposto, OPINA esta Procuradoria pela irnpossibilidade jurídica
do município dc Cáccres promover a divulgação das farmácias que clisponibilizarn

rcmódios gratuitos, no ânTbito da Programa liarmácia Popular na modalidade ,'Aqui tcrn

I"arn-rácia Popular", haja vista que não cxjstc anrparo lcgalpara areabzaçàoda campanha

dc divulgação.

Por 1itn, há quc se fazcr constar que o parecer jurídico scrvc para auxiliar
na tourada dc dccisões, scndo uma opinião tócnica fundamcntacla sobre matória
subrnctida à sua apreciação, o qual demonstra a possibilidadc jurídica do pedido, on

seja, não cxpressa Llll't colrando ao Gcstor, possuindo carátcr mcramcnte opinativo,
dcsprovido dc Íbrça vinculante, motivo pelo qual o pareccr juríclico não obriga a
autoridade competcntc a adotar as nicdidas olr cxccutar o ato consultado .a
conformidade do parecer.

E,is o parcccr.

SIMONE FITRREIITA MUNIZ DII ÂLMEIDA

Procuradora do Município

OAB/MT 26336-1)




